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PARECER Nº     
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 2026.
De autoria do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, a propositura em análise altera o Anexo IV, Carreira V, da Lei Complementar nº 1.118, de 1º de junho de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos e das Carreiras do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de São Paulo, promovendo a readequação escalonada da estrutura remuneratória da carreira de Analista Jurídico. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por 5 (cinco) sessões, tendo recebido 2 (duas) emendas. 

Em 11 de fevereiro de 2026, a proposição foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, inclusive quanto ao mérito, e à Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sendo a manifestação favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar e contrário às emendas de nº 1 e 2.
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
A proposta prevê a reestruturação remuneratória da carreira de Analista Jurídico do Ministério Público, com implementação escalonada ao longo de 60 (sessenta) meses, conforme tabela constante do Anexo I da proposição. Tal escalonamento demonstra preocupação com a adequação do impacto financeiro às disponibilidades orçamentárias, diluindo os efeitos ao longo do tempo e permitindo planejamento responsável das despesas públicas. 

Do ponto de vista fiscal, observa-se que as despesas decorrentes da execução da medida correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário, conforme previsto no artigo 2º do projeto. Assim, a proposta encontra-se compatível com o ordenamento financeiro, não implicando, em sua concepção original, violação às normas de responsabilidade fiscal, desde que observados os limites legais de despesa com pessoal.

Ademais, a justificativa do projeto evidencia que a readequação remuneratória visa corrigir defasagem salarial significativa da carreira de Analista Jurídico em relação a cargos equivalentes, bem como reduzir a elevada rotatividade de servidores, fator que impacta diretamente a eficiência administrativa e pode gerar custos indiretos à Administração. Conforme demonstrado na tabela constante da justificativa (página 5), a remuneração atual encontra-se substancialmente inferior à de carreiras semelhantes no âmbito estadual, o que reforça a necessidade da medida. 

No que se refere às emendas apresentadas, cumpre destacar que alterações que impliquem antecipação do cronograma de implementação ou aumento de despesa em relação à proposta original comprometem o equilíbrio orçamentário e financeiro, razão pela qual, à luz das restrições impostas pela legislação fiscal, não devem prosperar.

Dessa forma, no âmbito de competência desta Comissão, verifica-se que a proposta, em sua redação original, mostra-se compatível com as diretrizes orçamentárias e com o planejamento financeiro do Estado, especialmente em razão do escalonamento da despesa. Assim, não se verificam óbices de natureza orçamentária ou financeira à aprovação da matéria.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2026, e contrário às Emendas de nº 1 e 2. 

Deputado Alex Madureira - Relator
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